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ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de outubro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723439
Portaria Nº 748 de 03 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/1237924 (PaE), de 28/10/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor franklin José Neves contente, matrícula nº 
5947025/2, ocupante do cargo de diretor de administração e finanças, a 
viajar a cidade de Brasília/DF, no dia 10/11/2021, a fim de tratar assuntos 
inerentes à Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de novembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723450
Portaria Nº 749 de 03 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/1237934 (PaE), de 28/10/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora camila Busarello, matrícula nº 55587635/2, 
ocupante do cargo de Procuradora/diretora de Previdência, a viajar a cida-
de de Brasília/DF, no dia 10/11/2021, a fim de tratar assuntos inerentes à 
Gestão Previdenciário do Estado do Pará.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de novembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 723457
Portaria Nº 750 de 03 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/1237906 (PaE), de 28/10/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da 
Silva, matrícula nº 5945964/2, ocupante do cargo de Presidente, a viajar a 
cidade de Brasília/DF, no dia 10/11/2021, a fim de tratar assuntos ineren-
tes à Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de novembro de 2021. 
fraNKliN JoSÉ NEVES coNTENTE
diretor de administração e finanças do instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará

Protocolo: 723477
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oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3204 de 03 de NoVeMBro de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUa-
da JUNTo ao TcE No ProTocolo 511758/2017-TcE; ProcESSo Nº 
2021/1008788-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202101535/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
0586 de 03/02/2014.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 0586 de 03 de fevereiro de 2014, que apo-
sentou fraNÇa HElENa do carMo faVacHo, Mat. 325058/1, no cargo 
de Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação- SEdUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Ser-
viço de 60% para 45%, e a sua fundamentação legal, passando a constar: 
art. 6º, incisos i a iV da Emenda constitucional nº. 41/2003, os artigos 2° 
e 5° da Ec n° 47/05, art. 40, §5° da constituição federal/1988, e o art. 
54-a, incisos i, ii, iii, e iV da lei complementar nº. 39/2002, com alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº. 49/2005; art. 35, “caput” 

da lei n° 5.351/86 c/c art. 32, “caput” da lei n° 7.442/10; art. 140, iii, 
lei 5.810/94; art. 131, § 1°, inciso iX, da lei n° 5.810/94, recebendo os 
proventos mensais de r$ 4.452,83 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
e dois reais e oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base r$ 2.153,52
aulas Suplementares – 48% r$ 516,84
Gratificação de Titularidade – 5% r$ 133,52
Gratificação de Magistério – 10% r$ 267,04
adicional de Tempo de Serviço – 45% r$ 1.381,91
Proventos Mensais r$ 4.452,83

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/03/2014, data do início dos 
efeitos da Portaria aP nº. 0586/2014.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723969
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará 
– iGePreV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que o disposto no art. 100,§3º da cf/88;
considerando que a requisição de Pequeno Valor – rPV trata-se daquela re-
lativa a crédito cujo montante atualizado e individualizado, no momento de 
sua expedição, seja igual ou inferior aos parâmetros estabelecidos no art. 87, 
incisos i e ii, da adcT, art. 1º da lei Estadual nº 6.624/2004;
considerando que cabe à administração Pública garantir a transparência e 
efetiva publicidade de seus atos, em respeito ao art. 37 da cf/88, sendo ex-
ceção apenas àqueles dispostos no art. 5º, lX da constituição da república;
rESolVE:
• Tornar público a íntegra da relação de Requisições de Pequeno Valor – 
rPV pagas rEfErENTE ao MÊS dE SETEMBro/2021.

MÊs de seteMBro/2021
NoMe Processo rPV

Joao NaZarENo NaSciMENTo MoraES 0803493-58.2018.8.14.0000 056/2021 – SSdPP - rPV
EVilaSio fErrEira BaTiSTa 0840260-65.2018.8.14.0301 2021-2012/2JEfP/rPV

TaNia dE caSTro diaS 0838134-08.2019.8.14.0301 2021-363-1JEfP/rPV
Maria da Porificacao PalHETa PaNToJa 0827075-86.2020.8.14.0301 2021-396-1JEfP/rPV

crEUSa Maria dE liMa VilHENa 0836372-54.2019.8.14.0301 2021-287/1JEfP/rPV
lEoNora doS SaNToS GoMES 0861049-51.2019.8.14.0301 2021-793/1JEfP/rPV

Maria JoaNa SilVa E SilVa 0803275-29.2020.8.14.0301 2021-825/1JEfP/rPV
Maria raiMUNda QUarESMa frEiTaS 0807579-71.2020.8.14.0301 2021-826/1JEfP/rPV

Maria JoSE da SilVa SoUZa 0864309-39.2019.8.14.0301 2021-836/1JEfP/rPV
Maria da Graca MiraNda SilVa 0801783-02.2020.8.14.0301 2021-827/1JEfP/rPV

Maria dE NaZarE SoUSa doS SaNToS 0811946-41.2020.8.14.0301 2021-881/1JEfP/rPV
JoSEliNa corrEa foNSEca 0830450-32.2019.8.14.0301 2021-859/1JEfP/rPV
afoNSo doS SaNToS SoUZa 0826443-31.2018.8.14.0301 2020-2353 e 2354/2JEfP/rPV

GEraldo da TriNdadE BraGa alVES 0840260-65.2018.8.14.0301 2021-2013/2JEfP/rPV
fraNciSco BEZErra da SilVa 0834522-96.2018.8.14.0301 2021-447/1JEfP/rPV

JoaNa Maria PErEira fErNaNdES 0859731-67.2018.8.14.0301 2021-687/1JEfP/rPV
JoaNa BaTiSTa da lUZ rocHa 0862761-13.2018.8.14.0301 2021-688/1JEfP/rPV

lUiZa SilVa dE SoUZa 0864028-83.2019.8.14.0301 2021-676/1JEfP/rPV
dalVa BarroS da Maia 0843419-16.2018.8.14.0301 2021-692/1JEfP/rPV

Maria iZaBEl alMEida BraGa 0831294-79.2019.8.14.0301 2021-674/1JEfP/rPV
Maria iNES SaNTa roSa PErEira 0807630-82.2020.8.14.0301 2021-679/1JEfP/rPV

Marc lUci dE MoraES loPES 0864136-15.2019.8.14.0301 2021-804/1JEfP/rPV
HoNE SaNTarEM MarTUraNo 0863997-63.2019.8.14.0301 2021-819/1JEfP/rPV

Maria criSTiNa MoNTEiro da SilVa 0805602-78.2019.8.14.0301 2021-1005/1JEfP/rPV
Maria cESariNa dE oliVEira liMa 0818098-42.2019.8.14.0301 2021-588/2JEfP/rPV
EliZaBETE fErNaNdES NaSciMENTo 0822661-79.2019.8.14.0301 2021-1676/1JEfP/rPV

JarBaS SilVa BriTo 0840260-65.2018.8.14.0301 2021-2014/2JEfP/rPV
aNa lUcia BUlHoES dE liMa 0828136-79.2020.8.14.0301 2021-771/1JEfP/rPV
SUlaMiTa NUNES dE PaUla 0830226-94.2019.8.14.0301 2021-752/1JEfP/rPV

TErESiNHa rodriGUES lira 0801689-54.2020.8.14.0301 2021-763/1JEfP/rPV
JorGE cESar NoVaES rEGo 0840260-65.2018.8.14.0301 2021-2015/2JEfP/rPV

JoSE NaZarENo PErEira dE SiQUEira JUNior 0840260-65.2018.8.14.0301 2021-2016/2JEfP/rPV
MaNoEl BoNifacio SEaBra doS SaNToS 0840260-65.2018.8.14.0301 2021-2017/2JEfP/rPV

Marcio NaTaliNo da MaTa cUNHa 0840260-65.2018.8.14.0301 2021-2018/2JEfP/rPV
roNaldo aNToNio cordEiro dE araUJo 0840260-65.2018.8.14.0301 2021-2019/2JEfP/rPV
SErGio rodriGUES dE SoUZa E oUTroS 0838836-22.2017.8.14.0301 2021-275 E 283/1JEfP/rPV

aBEl cHaGaS da lUZ 0838836-22.2017.8.14.0301 2021-275 E 283/1JEfP/rPV
aNToNio SaNToS GoME 0838836-22.2017.8.14.0301 2021-275 E 283/1JEfP/rPV

Joao PaUlo GoMES da coSTa 0838836-22.2017.8.14.0301 2021-275 E 283/1JEfP/rPV

MaNoEl GilBErTo loBaTo cordEiro 0838836-22.2017.8.14.0301 2021-275 E 283/1JEfP/rPV


